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NotificAção 155758 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022
À
erloNilsoN esteves de Macedo
eNd: rUa gabriel soares s/N - ceNtro
ceP: 68.575-000 - PiÇarra - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ERLONILSON ESTEVES 
DE MACEDO, CPF: 711.542.992-87, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 33037/2020, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/20-09-00550/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 7,33 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preser-
vação, dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Protocolo: 787101
NotificAção N°.: 155448/GERAD/cofisc/Difisc/

sAGRA/2022
À
Weber desvastato
end: vila sÃo jorge, tv sÃo lUiz, s/N
ceP: 68725-000 igarapé-açu - Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa WEBER DEVASTATO, notificada 
de acordo com os autos do Processo administrativo infracional n° 
15028/2020, no qual consta o auto de infração n° aUt-1-s/20-04-00167, 
lavrado na sede desta secretaria, ante a constatação do exercício de 
captação de água superficial, em face de deixar de atender, no prazo 
estabelecido, aos itens da Notificação n° 77188/GEOUT/COR/DIREH/
sagrH/2015, emitida por esta secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade, contrariando o art. 80 do decreto federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995, em 
consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e
art. 225 da constituição federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual nº 5.887/95.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotificAção N°.: 155445/GERAD/cofisc/Difisc/
sAGRA/2022

À
zaMaria da silva ferreira
end: raMal do arieNga s/N,bairro:zoNa rUral
ceP: 68440-000 abaetetuba - Pa
Pelo presente instrumento, fica a senhora ZAMARIA DA SILVA FERREIRA, 
notificada de acordo com os autos do Processo Administrativo Infracional nº 
19185/2021 no qual consta o auto de infração nº aUt-1-s/21-06-00426, 
lavrado por esta secretaria, ante a constatação do exercício de captação de 
água em manancial superficial, em face de não cumprir as Condicionantes 
itens 1, 2, 3, 4 e 5 da declaração de dispensa de outorga nº 2531/2019, 
no prazo estabelecido na mesma, desobedecendo às normas legais ou re-
gulamentares, contrariando art. 66, Parágrafo único, inciso ii do decreto 
federal nº 6.514/2008, art. 81, inciso iii, da lei estadual nº 6.381/2001 
e do art. 81, inciso vi, da lei estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se 
no art. 118, inciso i e vi, da lei estadual nº 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e do art. 225, da constituição 
federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência de presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessária em atendimento ao 
disposto no art. 140 da lei estadual nº 5.887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
À

NotificAção N°.: 155439/GERAD/cofisc/Difisc/
sAGRA/2022

f.c. a de jesUs Me
end: PassageM cafeteUa s/N
bairro: cafeteUa
ceP: 68640-000 ourém - Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa F. C. A DE JESUS ME, notifi-
cada de acordo com os autos do Processo administrativo infracional nº 
14032/2021 no qual consta o auto de infração nº aUt-1-s/21-04-00407, 
lavrado por esta secretaria, ante a constatação do exercício de fabricação 
de artefatos cerâmicos, em face de descumprir as fases do licenciamento 
ambiental, bem como operar sem a devida licença ambiental de operação, 
contrariando o art. 93, da lei estadual nº 5.887/1995; art. 8, inciso i, ii, e 
iii, do coNaMa nº 237/1997 e do art. 94, da lei estadual nº 5.887/1995, 
enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da lei estadual nº 5.887/1995, 
em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e do art. 225, 
da constituição federal de 1988.

o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual nº 5.887/95.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotificAção N°.: 155442/GERAD/cofisc/Difisc/
sAGRA/2022

À
ebeNezer iNdústria e coMÉrcio de Madeiras eireli
end: eNd. trav. vigia, Nº 19
bairro; ceNtro
ceP; 68695-000 - tailâNdia - Pará
ceP: 68695-000 tailândia - Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa EBENEZER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP, notificada de acordo com os autos do 
Processo administrativo infracional nº 1631/2021 no qual consta o auto 
de infração nº aUt-1-s/20-12-00411, lavrado por esta secretaria, ante a 
constatação do exercício de captação de água subterrânea, em face de não 
cumprir as condicionantes itens 1, 3, 4 e 5 do anexo i da declaração de 
dispensa de outorga n° 442/2014, infringindo regulamento administrativo 
e desobedecendo às normas legais ou regulamentares, contrariando o art. 
66 Parágrafo único inciso ii do decreto federal n° 6.514/2008 e art.
81 inciso iii da lei estadual n° 6.381/2001, enquadrando-se no art. 118, 
inciso vi da lei estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da 
lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência de presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessária em atendimento ao 
disposto no art. 140 da lei estadual nº 5.887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotificAção N°.: 155444/GERAD/cofisc/Difisc/
sAGRA/2022

À
bUeNo e oliveira ltda
end: rUa 3, s/N, bairro: ciNtUrÃo verde
ceP: 68560-000 santana do araguaia - Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa BUENO E OLIVEIRA LTDA, no-
tificada de acordo com os autos do Processo Administrativo Infracional nº 
23362/2020 no qual consta o auto de infração nº aUt-1-s/20-05-00434, 
lavrado por esta secretaria, ante a constatação do exercício de perfuração 
de poço tubular, em face de perfuração de 01 (um) poço tubular para ex-
tração de água subterrânea sem a devida outorga de direito de Uso de re-
cursos Hídricos, contrariando o art. 81 inciso iii, iv, vi da lei estadual n° 
6.381/2001 e art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008, enquadrando-se 
no art. 118, inciso i e vi da lei estadual nº 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência de presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessária em atendimento ao 
disposto no art. 140 da lei estadual nº 5.887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Protocolo: 785727

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 0712/2022 GAB-sEMAs
o diretor de gestão administrativa e financeira, em exercício, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas de acordo com a Portaria nº 
00657/2022 de 12 de abril de 2022, publicada no doe nº 34.934 do dia 
14 de abril de 2022;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/406254 dPc-seMas;
resolve:
i – tornar sem efeito a Portaria Nº 0680/2022 gab-seMas de 13/04/2022, 
publicada no doe Nº 34.934 do dia 14/04/2022, que concedeu diárias para 
a servidora citada na referida portaria.
belém, 19 de abril de 2022.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
leoPercio barbosa foro
diretor de gestão administrativa e financeira, em exercício.

Protocolo: 787240

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 29311/2015
NoMe do iNfrator: cardoso e qUaresMa coMercio de Madeiras
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei estadual n° 5.887/1995
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 47 paragrafo 1° do decreto fede-
ral 6514/2008 em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade - seMas, através de seu titular, deterMiNoU o arqUivaMeNto 


